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...continuação

RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
À Diretoria do Instituto Nacional de Desenvolvimento Social e 
Humano - INDSH - Hospital Jean Bitar - Belém - PA. Opinião: 
Examinamos as demonstrações contábeis do Instituto Nacional de 
Desenvolvimento Social e Humano - INDSH / Hospital Jean Bitar, que 
compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2022 e as 
respectivas demonstrações do déicit, das mutações do patrimônio líquido e 
dos luxos de caixa, para o exercício indo nessa data, assim como das 
principais práticas contábeis e demais notas explicativas. Em nossa opinião, 
as demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamente, 
em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e inanceira do 
Instituto Nacional de Desenvolvimento Social e Humano - INDSH / Hospital 
Jean Bitar, em 31 de dezembro de 2022, o desempenho de suas operações 
e os seus luxos de caixa para o exercício indo nessa data, de acordo com 
as práticas contábeis adotadas no Brasil. Base para opinião: Nossa 
auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais 
de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, 
estão descritas na seção intitulada “Responsabilidade do auditor pela 
auditoria das demonstrações contábeis”. Somos independentes em relação 
à Entidade, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no 
Código de Ética Proissional do Contador e nas normas proissionais emitidas 
pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais 
responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a 
evidência de auditoria obtida é suiciente e apropriada para fundamentar 
nossa opinião. Principais assuntos de auditoria: Principais assuntos de 
auditoria (“PAA”) são aqueles que, em nosso julgamento proissional, foram 
os mais signiicativos em nossa auditoria do exercício corrente. Esses 
assuntos foram tratados no contexto de nossa auditoria das demonstrações 
contábeis como um todo e na formação de nossa opinião sobre essas 
demonstrações contábeis e, portanto, não expressamos uma opinião 
separada sobre esses assuntos. • Provisões para riscos e passivos 
contingentes: Conforme nota explicativa nº 12, provisão para contingências 
e depósitos judiciais, a Entidade possui processos, questionamentos ou 
assuntos relevantes acerca de questões cíveis e trabalhistas, cujos 
desfechos não estão totalmente sob seu controle. Considerando a 
complexidade do ambiente judiciário e a necessidade de julgamento crítico 
em relação a probabilidade de perda nestes processos, eventuais mudanças 
de prognóstico e/ou julgamento podem trazer impactos relevantes nas 
demonstrações contábeis. Sendo assim, a avaliação, mensuração e 
divulgação destas contingências foi considerado como foco de análises em 
nossa auditoria. Como o assunto foi conduzido em nossa auditoria: Nossos 
procedimentos de auditoria para endereçamento dos riscos de provisão 
para contingências incluíram, entre outros: (i) envio de correspondência 
independente para os assessores jurídicos responsáveis pelos processos da 
Entidade; (ii) avaliação de controles internos histórico da natureza dos 
processos e desfechos; (iii) Discussões com a Administração e seus 
assessores jurídicos sobre as premissas adotadas na deinição dos 
prognósticos de perda dos processos representativos; (iv) obtenção de 
opinião legal dos assessores jurídicos, acerca de assuntos de alta exposição 
da Entidade; e (v) veriicação da consistência das informações de resposta 
de assessores jurídicos com as informações e controles da Administração. 
Com base nos procedimentos aplicados, entendemos que os controles 
internos mantidos, bem como as estimativas utilizadas pela Administração, 
proporcionam uma base razoável e consistente com as suas conclusões, 
reletidas nas demonstrações contábeis. Ênfases: Nossa opinião não está 
ressalvada em função dos seguintes assuntos: i) Conforme descrito na nota 
explicativa 2.4(c), chamamos a atenção ao fato de que o imobilizado 
utilizado nas operações da Entidade, será integralmente revertido ao poder 
concedente (Estado do Pará), quanto do término do contrato de gestão. 
Desta forma a Administração da Entidade não adota as determinações do 
Pronunciamento Técnico do Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC nº 
27 - Ativo Imobilizado, não procedendo com a revisão da vida útil dos bens 
que compõem o ativo imobilizado, aplicando as taxas usuais, aceitas 
iscalmente, para determinação da depreciação e amortização dos itens 
imobilizados e intangíveis. ii) Chamamos a atenção sobre o descrito na nota 
explicativa 1(c), em que a Administração apresenta os fatores de elevação 
de custos da operação de gestão da Unidade que contribuiram 
substancialmente para o déicit de R$ 5.914.166 apurado no exercício e 
considera como determinantes para o reequilíbrio dos luxos de caixa futuro, 
o sucesso na renovação e atualização dos valores de contrato junto à 
SESPA. Em 31 de dezembro de 2022, o Hospital possuia excessos de 
passivos sobre seus ativos circulantes, apresentando capital circulante 
líquido negativo no montante de R$ 58.996 e seu patrimônio líquido estava 
negativo na ordem de R$ 3.442.976. Esses fatores indicam a existência de 
incerteza relevante que pode levantar dúvida signiicativa quanto à 
capacidade de continuidade operacional do Hopsital, caso os planos da 
Administração não sejam concretizados. Estas demonstrações contábeis 
foram preparadas com o princípio de continuidade das operações, 
considerando os melhores esforços da Administração na renegociação do 
contrato e recomposição de caixa, não sendo apurado ou reconhecida 
eventuais provisões para descontinuidade das operações. iii) A Entidade 
mantém transações relevantes com partes relacionadas, sendo os Hospitais 
sob gestão comum. Tais operações poderiam trazer efeitos diferentes no 
balanço patrimonial e resultado da Entidade, caso fossem realizadas com 

outras partes. Outros assuntos: i) Os valores correspondentes ao exercício 
indo em 31 de dezembro de 2021, apresentados para ins de comparação, 
foram auditados por nós e emitimos relatório de auditoria, em 14 de março 
de 2022, sem modiicações. Responsabilidade da Administração e da 
governança pelas demonstrações contábeis: A Administração é 
responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações 
contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos 
controles internos que ela determinou como necessários para permitir a 
elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das 
demonstrações contábeis, a administração é responsável pela avaliação da 
capacidade de a Entidade continuar operando, divulgando, quando aplicável, 
os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa 
base contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que a 
administração pretenda liquidar a Entidade ou cessar suas operações, ou 
não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das 
operações. Os responsáveis pela governança da Entidade são aqueles com 
responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das 
demonstrações contábeis. Responsabilidades do auditor pela auditoria 
das demonstrações contábeis: Nossos objetivos são obter segurança 
razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas em conjunto, estão 
livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou 
erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança 
razoável é um alto nível de segurança, mas, não, uma garantia de que a 
auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. 
As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas 
relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam inluenciar, 
dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários 
tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis. Como parte da 
auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria, exercemos julgamento proissional e mantemos ceticismo 
proissional ao longo da auditoria. Além disso: • Identiicamos e avaliamos 
os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, 
independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e 
executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem 
como obtemos evidência de auditoria apropriada e suiciente para 
fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante 
resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude 
pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsiicação, 
omissão ou representações falsas intencionais. • Obtivemos entendimento 
dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos 
procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o 
objetivo de expressarmos opinião sobre a eicácia dos controles internos da 
Entidade. • Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a 
razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas 
pela Administração. • Concluímos sobre a adequação do uso, pela 
Administração, da base contábil de continuidade operacional e, com base 
nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação 
a eventos ou condições que possam levantar dúvida signiicativa em relação 
à capacidade de continuidade operacional da Entidade. Se concluirmos que 
existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de 
auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis ou 
incluir modiicação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. 
Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas 
até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem 
levar a Entidade a não mais se manter em continuidade operacional. • 
Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações 
contábeis, inclusive as divulgações e se as demonstrações contábeis 
representam as correspondentes transações e os eventos de maneira 
compatível com o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos 
com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do 
alcance planejado, da época da auditoria e das constatações signiicativas 
de auditoria, inclusive as eventuais deiciências signiicativas nos controles 
internos que identiicamos durante nossos trabalhos. Fornecemos também 
aos responsáveis pela governança declaração de que cumprimos com as 
exigências éticas relevantes, incluindo os requisitos aplicáveis de 
independência, e comunicamos todos os eventuais relacionamentos ou 
assuntos que poderiam afetar, consideravelmente, nossa independência, 
incluindo, quando aplicável, as respectivas salvaguardas. Dos assuntos que 
foram objeto de comunicação com os responsáveis pela governança, 
determinamos aqueles que foram considerados como mais signiicativos na 
auditoria das demonstrações contábeis do exercício corrente e que, dessa 
maneira, constituem os principais assuntos de auditoria. Descrevemos 
esses assuntos em nosso relatório de auditoria, a menos que lei ou 
regulamento tenha proibido divulgação pública do assunto, ou quando, em 
circunstâncias extremamente raras, determinarmos que o assunto não deve 
ser comunicado em nosso relatório porque as consequências adversas de 
tal comunicação podem, dentro de uma perspectiva razoável, superar os 
benefícios da comunicação para o interesse público. São Paulo, 15 de março 
de 2023. Planners Auditores Independentes - CRC.SP. Nº 2SP 14.712/
O-2; Heitor Piovam - Contador - CRC 1SP 331.721/O-0.

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO PARÁ
EDITAL

O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO PARÁ, realizará 
Licitação, na modalidade Pregão Presencial nº02/2023, tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL, objetivando a contratação de empresa especializada para forneci-
mento de plano de assistência à saúde integral, com cobertura em Belém, 
Marabá, Santarém, e Altamira, para fins de prestação de serviços de assis-
tência médica, mediante contratação coletiva por adesão e regime contri-
butivo para os funcionários ativos e comissionados do Conselho Regional 
de Medicina do Estado do Pará, que atendam às condições e especificações 
estabelecidas no Edital.  O Recebimento dos Envelopes (credenciamento, 
proposta e habilitação) dar-se-á no dia 30/03/2023 às 14:00 HORAS (ho-
rário de Belém-PA) na Av. Generalíssimo Deodoro 223, Umarizal, Belém/
PA. O edital pode ser obtido no endereço eletrônico do CRM/PA www.cre-
mepa.org.br - na aba Jurídico - Portal de Licitações. - Drª. TEREZA CRIS-
TINA DE BRITO AZEVEDO - Presidente do CRM/PA.

Protocolo: 916534

A CLARO S/A 
Solicita à SEMMA/PA a LP (Licença Prévia) para Implantação de Estação 
Rádio Base na FAZENDA JUPARANÃ localizada na RODOVIA BR-010, KM 
1611, S/N - Zona Rural - Paragominas/PA (Latitude: 3°19’16.30”S / Lon-
gitude: 47°27’39.13”W).

Protocolo: 916523

W S RODRIGUES TRANSPORTE RODOVIARIO 
DE PRODUTOS PERIGOSOS LTDA 

CNPJ nº 19.911.383/0001-88 
Torna público que sob o processo n° R13123, requereu da SEMA/ANA-
NINDEUA, a renovação da LO N°L031822 para atividade de prestação de 
serviços com substâncias e produtos perigosos, localizada no Município de 
Ananindeua, Estado do Pará.

Protocolo: 916524

Protocolo: 916520


